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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Ministro Augusto Nardes

    

 
 

Processo:  009.692/2022-3 
Natureza: Pedido de Reexame 
(Representação). 
Unidade Jurisdicionada: Senado Federal. 
Recorrente: Fundação para o 
Desenvolvimento das Artes e da 
Comunicação. 
 

 
 

DESPACHO 
 
 

Trata-se de pedido de reexame interposto pela Fundação para o 
Desenvolvimento das Artes e da Comunicação contra o Acórdão 1.186/2023-TCU-
Plenário. 

Conheço do presente recurso interposto, nos termos do art. 48 da Lei 8.443/92 
c/c arts. 285 e 286, parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, suspendendo-se os 
efeitos da alínea “c.1” do Acórdão 1.186/2023-TCU-Plenário, conforme exame de 
admissibilidade realizado pela unidade técnica (peça 69). 

Determino, preliminarmente, a remessa dos autos à Seproc para dar ciência 
aos órgãos/entidades cientificados do acórdão recorrido acerca do efeito suspensivo 
concedido em face do presente recurso.  

Após, seja o processo encaminhado à AudRecursos para as providências a seu 
cargo. 

 
 

Gabinete, 13 de julho de 2023. 
 
 

(Assinado eletronicamente) 
Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 

Relator 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74100876.


